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20/01/2023 08:07 CDEMP e ENAMP promove curso “Para Além do Direito”, destinado a membros do Ministério Público  – CDEMP

www.cdemp.org.br/site/2022/12/06/cdemp-promove-curso-para-alem-do-direito-destinado-a-membros-do-ministerio-publico/ 3/5

Clique aqui e assista à aula!

Este curso é destinado a membros do Ministério Público brasileiro, as inscrições abertas e as vagas são

limitadas! 

Confira mais informações abaixo:

Os interessados deverão encaminhar um e-mail para cdemp.secretaria@gmail.com, com as seguintes

informações:

a) Nome completo;

b) E-mail;

c) DDD+ celular;

d) Estado;

e) Forma de pagamento à vista ou parcelado (até 5 x);

Observação: O pagamento terá início no mês de março/2023 Banco do Brasil/ Agência 3793-1/ conta corrente

10.777-8) CNPJ 20.519.953/0001-78.

As demais aulas serão enviadas aos membros inscritos no e-mail cadastrado.

Conteúdo Programático:

Aulas online ao vivo com discussões e transcrições

Dia: 08/12 

Tema: Lei

Aula inaugural aberta. Os dilemas das leis, segundo a Filosofia. Devemos obedecer a leis injustas? Por que nem

sempre conseguimos fazer as leis coincidir com a moral? Entre as leis e a vontade popular, o que deve valer

mais?

Dia: 02/03

Tema: Virtude

O que é a virtude e quais os caminhos para a virtude apontados por pensadores antigos e modernos.
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Dia: 16/03

Tema: Justiça

O que é a justiça? Onde está a justiça, nas leis ou nos homens? Tudo o que é belo e bom é justo?

Dia: 30/03

Tema: Conhecimento de si

É possível conhecer a si mesmo? O que significava, entre antigos e estoicos, conhecer a si mesmo? O que é o “si

mesmo”?

Dia: 13/04

Tema: Cuidado de si

Ocupar-se consigo e ocupar-se com outros no pensamento antigo. Por que cuidar de si? Cuidar de si é

egoísmo?

Dia: 27/04

Tema: Afetos

Os sentimentos são ruins? Devemos dominá-los ou nos entregarmos a eles? O que são os afetos no

pensamento moderno? É possível uma moral a partir dos afetos?

Dia: 11/05

Tema: Felicidade

É possível ser feliz? O que é e onde está a felicidade? Felicidade é paz interior?

Dia: 25/05

Tema: Liberdade

O que é liberdade? É possível ser livre? Como? É possível haver uma política da liberdade?

Dia: 01/06

Tema: Influência
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Colégio de Diretores de Escolas e Centros de Estudos e  
Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil

REGIMENTO INTERNO DO COLÉGIO DE DIRETORES DE ESCOLAS 
SUPERIORES E CENTROS DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 
DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS DO BRASIL – CDEMP.

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, OBJETIVOS E ATIVIDADES

Art. 1º – O Colégio de Diretores de Escolas Superiores e Centros de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil – CDEMP, 
associação civil de âmbito nacional, sem fins econômicos, que congrega as 
Escolas e os Centros de Estudos e de Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios 
Públicos do Brasil, integrada por seus dirigentes máximos em exercício, rege-se 
pelas normas de seu Estatuto e deste Regimento Interno. 

Art. 2º O CDEMP possui como objetivos e atividades:

I – a integração das Escolas Superiores e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil, sua valorização e defesa; 

II – a representação conjunta dos seus filiados, no interesse das Escolas 
Superiores e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios 
Públicos do Brasil, por eles dirigidas. 

III – a promoção de estudos e projetos de natureza interdisciplinar e 
interinstitucional entre as Escolas Superiores e Centros de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil; 

IV – a realização de congressos, conferências, seminários, palestras, encontros, 
cursos e outros eventos técnicos, científicos e culturais, para capacitação e 
aprimoramento profissional dos membros e servidores do Ministério Público 
brasileiro; 

V – o intercâmbio de informações e experiências, por meio de convênios e acordos 
de cooperação, com instituições de ensino, pesquisa e pós-graduação, entidades 
culturais, científicas e tecnológicas nacionais e estrangeiras; 

VI – a articulação com entes privados e órgãos públicos nas esferas federal, 
estaduais e municipais; 
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VII – a difusão do papel e atuação das Escolas Superiores e Centros de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil; 

VIII – o assessoramento e apoio técnico para aprimoramento das Escolas 
Superiores e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional dos Ministérios 
Públicos do Brasil; 

IX – o incentivo à implantação, desenvolvimento e ampliação das atividades 
institucionais das Escolas Superiores e dos Centros de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil; 

X – a gestão perante órgãos da Administração Pública no interesse coletivo das 
Escolas Superiores e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional dos 
Ministérios Públicos do Brasil; 

XI – o assessoramento e acompanhamento dos processos de reconhecimento, 
qualificação e certificação pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, dos 
cursos de graduação e pós-graduação stricto e lato sensu ministrados pelas 
Escolas Superiores e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional dos 
Ministérios Públicos do Brasil; 

XII – a articulação para criação e implantação da Escola Nacional do Ministério 
Público, voltada ao desenvolvimento técnico e científico dos membros e servidores 
do Ministério Público brasileiro para cumprimento da sua missão institucional como 
instituição perene e essencial à função jurisdicional do Estado, a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

XIII – O estímulo à produção intelectual e cultural dos membros do Ministério 
Público, por meio de convênios de edição de livros e boletim informativo próprio; 

XIV – outras atividades compatíveis com sua finalidade, aprovadas pela sua 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO II
 DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

Art. 3º – O CDEMP é composto pelos seguintes órgãos deliberativos: 

I – Assembleia Geral; 

II – Diretoria; 

III – Conselho Fiscal.  
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Seção I
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 4º – A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação, com 
poderes deliberativos e normativos, sendo constituída pelos associados em pleno 
gozo de seus direitos, competindo-lhe: 

I – fixar as diretrizes do CDEMP conforme suas finalidades estatutárias; 

II – tomar conhecimento das ações da Diretoria; 

III – verificar a consecução das atividades assumidas ou delegadas aos 
associados; 

IV – eleger, dar posse e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

V – deliberar, ouvido o Conselho Fiscal, sobre a aprovação do relatório de 
atividades, da proposta orçamentária, prestação e aprovação das contas do 
exercício;  

VI – aprovar critérios para fixação de contribuições; 

VII – deliberar sobre a aquisição, alienação, oneração ou destinação de bens 
imóveis e outros de valor relevante, nos termos deste Regimento Interno; 

VIII – alterar, no todo ou em parte, o presente Regimento Interno; 

IX – deliberar quanto à dissolução da Associação e o destino dos seus bens; 

X – constituir comissões permanentes ou provisórias, para consecução dos seus 
fins, que poderão ser integradas por pessoas indicadas pelos associados;  

XI – decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social, 
bem como sobre os casos omissos no Estatuto e no Regimento Interno do 
CDEMP; 

XII – outorgar a Medalha do Mérito Cultural do CDEMP para homenagear 
personalidades que tenham contribuído de forma relevante com suas finalidades. 

Art. 5º – A Assembleia Geral reunir-se-á para apreciação de matérias do interesse 
do CDEMP expressamente indicadas na pauta, mediante convocação por ofício 
circular do Presidente, ordinariamente uma vez a cada trimestre e 
extraordinariamente, sempre que convocada na forma deste Regimento. 
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§ 1º – As reuniões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de vinte 
(20) dias. 

§ 2º – As reuniões extraordinárias serão convocadas por deliberação da Diretoria 
ou a requerimento de um terço (1/3) dos associados, com antecedência mínima de 
cinco (5) dias. 

§ 3º – As reuniões extraordinárias requeridas pelos associados serão convocadas 
pelo Presidente no prazo de 3 (três) dias, contados da entrega do requerimento 
pelos correios ou por e-mail, e, na sua omissão, diretamente por aqueles que 
deliberaram por sua realização. 

§ 4º – As reuniões serão iniciadas, em primeira convocação com a maioria absoluta 
dos associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com 
qualquer número; 

§ 5º – As deliberações das reuniões serão tomadas por maioria simples dos votos 
dos presentes, salvo quando exigido quorum qualificado. 

Art. 6º – Todas as deliberações serão tomadas por escrutínio aberto (Art. 19 do 
Estatuto). 

Art. 7º – A reunião será instalada com a presença de, no mínimo, metade mais um 
dos seus associados, quando destinada a: 

I – alteração do Estatuto e do Regimento Interno do CDEMP; 

II – deliberação sobre a alienação de bens; 

III – eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, por chapa completa de candidatos 
apresentada à Assembleia Geral; 

IV – dissolução do CDEMP. 

Art. 8º – O direito do associado ao voto é transmissível à pessoa regularmente 
investida como seu substituto legal na Escola ou Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional de Ministério Público, mediante a apresentação de 
documento que comprove essa condição. 
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Seção II
DA DIRETORIA

Art. 9º – A Diretoria é o órgão de administração do CDEMP, sendo integrada por 
cinco membros efetivos: o Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário-Executivo, o 
Diretor Financeiro e o Diretor de Assuntos Pedagógicos, competindo-lhe: 

I – gerir as atividades do CDEMP e administrar seu patrimônio, recursos e rendas; 

II – cumprir e fazer cumprir o estatuto e as decisões da Assembleia Geral; 

III – solicitar à Assembleia Geral a criação de comissões permanentes ou 
provisórias para a consecução dos seus fins sociais; 

IV – representar o CDEMP, judicial ou extrajudicialmente, na defesa dos seus 
interesses; 

V – elaborar o orçamento anual; 

VI – apresentar ao Conselho Fiscal, até (30) de janeiro de cada ano, os balancetes 
referentes às contas do exercício financeiro do ano anterior, disponibilizando todos 
os documentos relacionados à sua execução ao Conselho Fiscal, para emissão de 
parecer; 

VII – apresentar à Assembleia Geral, na primeira reunião ordinária anual, o relatório 
de sua gestão e a prestação de contas referentes ao exercício do ano anterior; 

VIII – receber e admitir pedido de inscrição de novos associados; 

IX – acatar pedido de demissão voluntária de associados; 

X – propor a alteração deste Regimento Interno, submetendo-o à aprovação da 
Assembleia Geral; 

XI– elaborar o Plano Anual de Atividades do CDEMP e a Proposta Orçamentária 
para o exercício seguinte, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral, após 
análise e parecer do Conselho Fiscal; 

XII – articular a realização de convênios visando ao aprimoramento jurídico e 
cultural dos membros e servidores do Ministério Público brasileiro; 

XIII – deliberar sobre as demais questões administrativas não previstas neste 
presente Regimento; 

XIV – fixar o salário e atribuições dos funcionários. 
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§ 1º – O mandato dos membros da Diretoria será de um ano, permitida uma 
recondução; 

§ 2º – Serão substituídos em suas ausências ou impedimentos: 

I – o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente; 

II – o Diretor Financeiro pelo Secretário-Executivo;  

III – o Secretário-Executivo pelo Diretor de Assuntos Pedagógicos; 

IV – o Diretor de assuntos Pedagógicos pelo Secretário-Executivo.  

§ 3º – Ocorrendo vacância da Presidência, o Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência, convocará Assembleia Geral Extraordinária para escolha do novo 
Presidente no prazo máximo de trinta dias (30), desde que não ultrapassados 6 
(seis) meses do mandato. 

Art. 10. Compete ao Presidente: 

I – representar o CDEMP, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II – convocar e presidir as reuniões da Diretoria, ordinária ou extraordinária, com 
direito a voto de qualidade; 
III – convocar e presidir a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
IV – elaborar e encaminhar até 30 (trinta) dias antes da primeira Assembleia Geral 
do ano, aos membros do CDEMP e ao Conselho Fiscal, o Relatório de Atividades 
Desenvolvidas e a Prestação de Contas relativa ao exercício anterior, incluindo as 
necessárias demonstrações financeiras, para deliberação na primeira Assembleia 
Geral Ordinária ou Extraordinária do ano. 
V – elaborar e encaminhar até 30 (trinta) dias antes da primeira Assembleia Geral 
do ano, aos membros do CDEMP e ao Conselho Fiscal, o Plano Anual de 
Atividades e a Proposta Orçamentária para o exercício seguinte, para deliberação 
na última Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária do ano. 
VI – difundir o papel das Escolas e Centros de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional dos Ministérios Públicos do Brasil e divulgar a atuação do Ministério 
Público para a comunidade em geral; 
VII – propor aos órgãos competentes do CDEMP medidas e ações que possam 
concorrer para o melhor alcance dos seus objetivos;
VIII – delegar atribuições aos membros da Diretoria; 
IX – firmar convênios visando ao aprimoramento jurídico cultural dos membros dos 
Ministérios Públicos do Brasil e seus serviços auxiliares; 
X – admitir e demitir funcionários; 
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XI – convocar a Assembleia Geral, no caso de vacância dos demais cargos da 
Diretoria para deliberar sobre nova eleição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
XII – executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

Art. 11. Compete ao Vice-Presidente: 

I – substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; 
II – convocar a Assembleia Geral, no caso de vacância da Presidência, para 
deliberar sobre nova eleição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
III – auxiliar o Presidente na administração do Colégio, sempre que por ele 
solicitado; 
IV – executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

Art. 12. Compete ao Diretor Financeiro: 

I – manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a situação 
administrativa, econômica e financeira do CDEMP; 
II –manter atualizada a escrituração contábil do CDEMP; 
III –manter contato com instituições bancárias para consecução dos compromissos 
econômicos financeiros do CDEMP; 
IV – elaborar, com o Presidente, a Proposta Orçamentária para o exercício 
seguinte; 
V – elaborar a Prestação de Contas do exercício, incluindo as demonstrações 
financeiras que exprimam com clareza a situação patrimonial da entidade, para que 
VI – o Presidente a encaminhe ao Conselho Fiscal e aos associados; executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Art.13. Compete ao Secretário-Executivo: 

I – substituir o Diretor Financeiro em seus impedimentos ou ausências; 
II – manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao CDEMP, 
registros das atas das reuniões da Diretoria e das atas das reuniões da Assembleia 
Geral; 
III –secretariar as reuniões de Diretoria e de Assembleia Geral, elaborando as 
respectivas atas; 
IV –manter atualizada a correspondência do Colégio;
V – elaborar, com o Presidente, o Plano Anual de Atividades para o exercício 
seguinte e auxiliá-lo na sua implementação; 
VI – executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função.
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outra com repercussão sobre o patrimônio ou receitas financeiras da entidade, 
competindo-lhe: 

I – examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos que demonstram a 
escrituração contábil da Associação; 

II – emitir parecer sobre a viabilidade econômica e financeira da Proposta 
Orçamentária e do Plano Anual de Atividades da Diretoria para o exercício 
seguinte, para deliberação na última Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária 
do ano; 

III – examinar e emitir parecer sobre os balancetes e relatórios financeiro e contábil 
após o fim de cada exercício financeiro, para deliberação na primeira Assembleia 
Geral Ordinária ou Extraordinária do ano; 

IV – requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, a documentação 
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pelo CDEMP; 

V – Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral para tratar de matéria 
relacionada às suas atribuições. 

§ 1º – O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, antes da 
primeira Assembleia Geral do CDEMP, em sua maioria absoluta, para deliberação 
sobre a aprovação das contas anuais e demonstrações financeiras, mediante 
parecer, e extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente da Associação, 
ou a qualquer tempo, pela maioria simples de seus membros. 

§ 2º – Os membros do Conselho Fiscal escolherão, entre seus pares, seu 
Presidente e Secretário; 

§ 3º – Nas suas ausências ou impedimentos, serão substituídos: 

I – o Presidente pelo Secretário; 

II – o Secretário pelo Membro remanescente;  

III – o Membro remanescente pelo primeiro suplente e este, sucessivamente, pelo 
segundo e terceiro Suplentes; 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. Art. 37 – Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pela 
Diretoria, “ad referendum” da Assembleia Geral. 
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/01/2023 às 08:14:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COLEGIO DE DIRETORES DE ESCOLAS E CENTROS DE ESTUDOS E
APERFEICOAMENTO FUNCIONAL DOS MINISTERIOS PUBLICOS DO BRASIL - CDEMP
CNPJ: 20.519.953/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:41 do dia 20/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2023.
Código de controle da certidão: A7A0.1767.6DD1.D8E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COLEGIO DE DIRETORES DE ESCOLAS E CENTROS DE ESTUDOS E
APERFEICOAMENTO FUNCIONAL DOS MINISTERIOS PUBLICOS DO BRASIL -
CDEMP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.519.953/0001-78
Certidão nº: 2837320/2023
Expedição: 20/01/2023, às 09:02:19
Validade: 19/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COLEGIO DE DIRETORES DE ESCOLAS E CENTROS DE ESTUDOS E
APERFEICOAMENTO FUNCIONAL DOS MINISTERIOS PUBLICOS DO BRASIL - CDEMP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.519.953/0001-78,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão Negativa de Débito do Credor (0564584)         SEI 19.09.45340.0001133/2023-52 / pg. 58





Certidão Negativa de Débito do Credor (0564584)         SEI 19.09.45340.0001133/2023-52 / pg. 60



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029172396-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.519.953/0001-78
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/01/2023 08:23:09)
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